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AUTORES: Comissões de Legislação, Justiça e Redação – CLJR e de Urbanismo, Transporte, Trânsito e Meio Ambiente - CUTTMA


Excelentíssimo Senhor Presidente,


As Comissões de Legislação, Justiça e Redação – CLJR e de Urbanismo, Transporte, Trânsito e Meio Ambiente - CUTTMA, na forma regimental (art. 195, V, do Regimento Interno), vêm requerer à Mesa Diretora seja solicitado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, a realização de Audiência Pública para discutir o Projeto de Lei nº. 2923/2009, de autoria do vereador Pedro Lucas Rodrigues – Xará, que “Dispõe sobre a utilização obrigatória de embalagens biodegradáveis no Município de Patos de Minas e dá outras providências” e o Projeto de Lei nº.  2929/2009, de autoria do vereador João Batista Donizete da Cruz - Batista Miúdo, que “Dispõe sobre procedimentos de coleta, armazenagem, transporte, reciclagem, tratamento e disposição final de lâmpadas que contenham mercúrio.”
Como expositores da referida Audiência Pública, sugerimos que sejam convidadas as seguintes autoridades:
 

. Promotor de Justiça MANOEL LUIZ FERREIRA DE ANDRADE, da Promotoria de Defesa do Meio Ambiente em Patos de Minas;

. 01 (um) representante da Secretária Municipal do Meio Ambiente;

  

. 01 (um) representante do Conselho Integrado do Meio Ambiente – CIMA;


 
. 01 (um) representante do Sindicomércio;

 

. 01 (um) representante da Câmara dos Dirigentes Lojistas – CDL.

      

      Câmara Municipal de Patos de Minas, 8 de setembro de 2009.
Vereador Amarildo Ferreira Silva

Presidente da CLJR e membro da CUTTMA
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Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro

Relator da CLJR e membro suplente da CUTTMA

Vereador Itamar André dos Santos

Membro da CUTTMA

Vereador Isaías Martins Oliveira

1º Suplente da CLJR

JUSTIFICATIVA

 

Trata-se de projetos que visam à proteção ao meio ambiente, mas que também repercutem na seara comercial, vez que estabelecem regras dirigidas aos estabelecimentos comerciais, portanto, com ressonância no princípio da livre iniciativa.

 

Com efeito, a matéria precisa ser discutida com todos os seguimentos envolvidos, para que, de forma democrática e considerando a realidade jurídica e fática, estas comissões possam colher os subsídios necessários para deliberação e emissão dos competentes pareceres acerca da matéria.

 

Caso aprovado o requerimento, deverá a Secretaria verificar data para a realização da audiência pública, bem como adotar todas as providências necessárias à consecução da mesma, inclusive, enviando previamente aos convidados cópia dos respectivos projetos de lei.
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